PROJETO DE LEI Nº 030, DE 02 DE MARÇO DE 2023.
AUTORIZA REEMBOLSO DE DESPESAS AÉREA E AUTORIZA REPASSE DE VALORES PARA O SINDICATO DA INDUSTRIA DA EXTRAÇÃO DE PEDREIRAS DE NOVA PRATA; DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reembolsar despesa aérea ao Sindicato da Industria da Extração de Pedreiras de Nova Prata, inscrito no CNPJ sob nº 91.556.463/0001-70, estabelecido na Avenida Adolfo Schneider, 55, sala 203, 06, centro, nesta cidade, no valor de R$ 7.793,39 (sete mil setecentos e noventa e três reais com trinta e nove centavos) referente ao envio de um representante da entidade para participar de curso profissionalizante junto Escola de Mosaico em pedras - SCUOLA MOSAICISIT DEL FRIULI, na cidade de Spilimbergo/Itália.
Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar auxílio financeiro no valor excedente ao da passagem aérea referida no artigo 1º, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), visando o custeio de eventual transporte terrestre, alimentação e hospedagem.
Art. 3.º O beneficiário deverá realizar a prestação de contas do valor recebido e reembolsado, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após o retorno da representante, mediante apresentação dos comprovantes das despesas realizadas, descritas nos artigos antecedentes, bem como deverá apresentar certidão negativa de tributos estaduais, federais e municipais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), INSS e FGTS, CNPJ atualizado, documentação da constituição jurídica da entidade e extrato da movimentação bancária, cópia dos cópia dos cheques (ou outros documentos bancários) utilizados para a realização dos respectivos pagamentos. 
Parágrafo primeiro. O Município de Nova Prata não terá qualquer responsabilidade com eventuais danos ocasionados a terceiros pela entidade em decorrência da execução dos objetivos desta lei, não havendo qualquer responsabilidade e vinculação com as pessoas representadas pelo sindicado e pelas despesas assumidas pela entidade, sendo que todo e qualquer compromisso assumido na busca da realização dos objetivos da presente lei, serão de inteira e exclusiva responsabilidade do beneficiário.

Art. 4º Os valores serão depositados em conta corrente de titularidade do Sindicato, junto ao banco Sicredi, agência 0259, conta corrente 80285-9.
Art. 5.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal, correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Administração.

Art. 6.º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remente-se o presente Projeto de Lei, visando o auxílio financeiro para o Sindicato da Industria da Extração de Pedreiras de Nova Prata, encaminhar um representante para a cidade de Spilimbergo/Itália, referente à reembolso de despesas aéreas, bem como o repasse do valor excedente até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o custeio de eventual despesas com transporte terrestre, alimentação e hospedagem, para participar de um curso profissionalizante junto a SCUOLA MOSAICISIT DEL FRIULI, para aprendizado de técnicas de mosaico em pedra, que é o ajuntamento de pequenas peças – de tamanho, formatos, cores e texturas diferentes – para formar um desenho mais sofisticado e decorativo, que consiste em criar figuras geométricas ou abstratas com pequenos fragmentos de materiais. Essa técnica é aplicada em superfícies planas como piso, paredes e quadros, bem como, para formação de esculturas, conforme imagem abaixo: 


O objetivo é trazer o aprendizado da técnica, tanto teórica quanto prática para a cidade de Nova Prata e, após, repassar para a população pratense, para que a mesma possa desenvolver e aplicar em seus trabalhos, disseminado a cultura local em basalto. Essa disseminação de aprendizado terá apoio da Universidade de Caxias do Sul.

Assim, prestados os devidos esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 02 de março de 2023.
                        Alcione Grazziotin
                        Prefeito Municipal
